
TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012-2025-CAM 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005-2025-IN 

 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DO DIREITO PÚBLICO, CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO 
E DE PROCESSO CIVIL, BEM COMO AUXÍLIO TÉCNICO AO CORPO JURÍDICO INTERNO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL em MATÉRIA DE DIREITO ADMINISTRATIVO.  
 
CONTRATADA: CESAR JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA; 
CNPJ: 42.027.907/0001-94; 
ENDEREÇO: Praça Maria Bacelar, s/n, Centro; 
CIDADE/ESTADO: Irará/BA; 
CEP: 444.255-000; 
REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA JUNIOR. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 
 
VIGÊNCIA: A futura contratação terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/21. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Após proceder a análise dos documentos constantes nos autos deste procedimento 
administrativo de inexigibilidade de licitação, RATIFICO/HOMOLOGO o processo 
em epígrafe, conforme documentos anexos. 
 
Publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 175 
da Lei nº 14.133/21, para fins de eficácia desta RATIFICAÇÃO. 

 
 

Macaúbas, 04 de Abril de 2025. 
 
 

 
RICARDO AZEVEDO LONGA 

Presidente 
Biênio 2025-2026 



 



TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013-2025-CAM 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006-2025-IN 

 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE - 
SIAFIC ESTABELECIDO PELO DECRETO FEDERAL 10.540/2020.  
 
CONTRATADA: AZ CONTABILIDADE PUBLICA LTDA; 
CNPJ: 23.917.634/0001-09; 
ENDEREÇO: Av. Governador João Durval Carneiro, nr 3665, Edf. Multiplace, Sala 
1409, Bairro São João; 
CIDADE/ESTADO: Feira de Santana/BA; 
CEP: 44.051-335; 
REPRESENTANTE LEGAL: LAURENÇO ANDRADE NETO. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 
VIGÊNCIA: A futura contratação terá vigência de 12 (dose) meses, a contar de sua 
assinatura e posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/21. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Após proceder a análise dos documentos constantes nos autos deste procedimento 
administrativo de inexigibilidade de licitação, RATIFICO/HOMOLOGO o processo 
em epígrafe, conforme documentos anexos. 
 
Publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 175 
da Lei nº 14.133/21, para fins de eficácia desta RATIFICAÇÃO. 

 
 

Macaúbas, 04 de Abril de 2025. 
 
 

 
RICARDO AZEVEDO LONGA 

Presidente 
Biênio 2025-2026 
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